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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.
REJEIÇÃO.  DOCUMENTO  COMUM  ÀS  PARTES.  AUSÊNCIA
DE  APRESENTAÇÃO  VOLUNTÁRIA.  CUSTAS  E
HONORÁRIOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Em  que  pese  inexistir  prova  do  prévio  requerimento
administrativo, o que, a princípio, poderia ensejar a extinção do
feito, sem resolução do mérito, a própria ausência de apresentação
do  contrato  quando  acionada  judicialmente  confirmam  a
pretensão  resistida. Nos  termos  da  processualística  pátria,  tem
interesse  de  agir  para  requerer  medida  cautelar  de  exibição  de
documentos aquele que pretende questionar, em ação principal, as
relações jurídicas decorrentes de tais documentos.

-  Em consonância com a mais abalizada Jurisprudência pátria,  a
obrigação  da  instituição  financeira  de  exibir  a  documentação
requerida decorre de lei, de integração contratual compulsória, não
podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do
princípio da boa-fé objetiva.

-  "O  Superior  Tribunal  de  Justiça  consagra  entendimento  no
sentido de que as ações cautelares de exibição de documento, por
possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual,
nos termos do art. 844 do Código de Processo Civil, ensejam, na
hipótese de sua procedência,  a  condenação da  parte  vencida ao



pagamento dos ônus sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do
princípio da causalidade."

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  4ª  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento
juntada à fl. 37.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação interposta  pelo  Banco do Brasil  S.  A.  contra
sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação de exibição
de documentos proposta por Maria José Torquato da Silva em desfavor do recorrente.

Na sentença, o magistrado condenou a instituição financeira a exibir
o contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes. Condenou, ainda, o réu
ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, nos termos do CPC.

Inconformado, o banco apelante,  nas suas razões  recursais,  alega,
preliminarmente, carência de ação pela falta de interesse processual e, no mérito, pugna
que os honorários advocatícios fiquem a cargo da parte autora, em atenção ao princípio
da causalidade, ao afirmar que ela não buscou previamente a exibição dos documentos na
via administrativa.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso. 

Não foram apresentadas contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do
RITJPB c/c o art. 178 do CPC/2015.

É o breve relatório. 

VOTO

A promovente, ora apelada, aforou ação de exibição de documentos
com o objetivo de ter acesso ao contrato de empréstimo consignado, com o objetivo de
verificar a regularidade dos lançamentos decorrentes da avença.

Aduz, prefacialmente, que há carência da ação por falta interesse de
agir da parte promovente, haja vista que não foi apresentada a comprovação da recusa



por parte da empresa promovida.

Em que pese inexistir prova do prévio requerimento administrativo,
o que, a princípio, poderia ensejar a extinção do feito, sem resolução do mérito, a própria
ausência  de  apresentação  do  contrato  quando  acionada  judicialmente  confirmam  a
pretensão resistida.

Assim,  entendo  que  restou  suficientemente  demonstrado  a
recalcitrância  do  recorrente  em fornecer  os  documentos  reclamados,  até  porque nada
trouxe aos autos para contrapor a alegação da promovente.  Sobre a ação de exibição de
documentos, eis algumas decisões:

(...). A ação de exibição não visa, precipuamente, obter a coisa ou o
documento,  mas apenas descobrir o seu conteúdo.  O pedido de
exibição de documento pode ser  aforado em caráter  cautelar  ou
não  cautelar,  com  isso  ensejando  ao  interessado  instruir  futura
ação,  ou  mesmo  avaliar  seu  Direito  Material,  evitando  lide
temerária ou pedido excessivo. Inteligência do art. 844, II do CPC.
Precedentes jurisprudenciais. (JTARS 80/260).

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  -  PROCESSUAL  CIVIL  -
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO  COMUM  ÀS  PARTES  -
LEGALIDADE  -  ART.  358,  III,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL  -  I  -  A  ação  cautelar  de  exibição  só  é  admitida  como
preparatória de ação principal. O que caracteriza a exibição como
medida cautelar é servir ela para evitar o risco de uma ação mal
proposta ou deficientemente instruída. II - Sendo comum às partes
os documentos que se pretende sejam exibidos e estando elas em
poder de uma delas, é incabível a recusa à exibição. III - Apelação
e  remessa  oficial  improvidas.  Conhecer.  Negar  provimento  ao
recurso  voluntário  e  ao  oficial.  Unânime.  (TJDF,  AC  n.
19980110124596,  3ª  CCív.,  Rel.  Des.  Nívio  Gonçalves,  DJU
05.04.2000, p. 27)

O STJ,  aliás,  já decidiu que a instituição financeira deve exibir  os
documentos requeridos, não podendo criar ressalvas, verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  -  DEVER  DA
INSTITUIÇÃOFINANCEIRA  DE  APRESENTAR  DOCUMENTO
COMUM ÀS PARTES – OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI -
DEVER DE INFORMAÇÃO - PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA
-  CONDICIONAMENTO  OU  RECUSA  -  IMPOSSIBILIDADE  -
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INOVAÇÃO RECURSAL



-  ANÁLISE NESTA FASEPROCESSUAL -  IMPOSSIBILIDADE -
AGRAVO  IMPROVIDO.” (STJ  -  AgRg  no  AREsp  82733  SP  –
Relator(a): Ministro MASSAMI UYEDA – Julgamento: 28/02/2012 -
Órgão  Julgador:  T3  -  TERCEIRA  TURMA  –  Publicação:  DJe
08/03/2012)
Assim, de acordo com o princípio da transparência, a apelada faz jus

à obtenção de informações sobre o financiamento em questão, para poder ingressar com o
que entender de direito em face do banco/apelante.

Em razão da natureza contenciosa concedida à cautelar de exibição
de documentos, disposta no art. 844 do Código de Processo Civil, há de se condenar a
parte  vencida  ao  pagamento  dos  ônus  sucumbenciais  na  hipótese  de  procedência  da
demanda, haja vista a aplicabilidade do princípio da causalidade.

Como cediço, a condenação em honorários advocatícios é pautada
no princípio da causalidade, isto é, somente aquele o qual deu causa à demanda ou ao
incidente processual deverá arcar com as despesas dela decorrentes. 

Nesta linha, como bem anota o Ministro José Delgado, “o princípio
da sucumbência,  adotado pelo art.  20,  do CPC,  encontra-se  contido no princípio da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar
com as despesas dele decorrentes”.

Sobre o tema em referência, os juristas pátrios Nelson Nery Jr. e Rosa
Maria de Andrade Nery sustentam que, “pelo princípio da causalidade, aquele que deu
causa  à  propositura  da  demanda  ou  à  instauração  de  incidente  processual  deve
responder  pelas  despesas  daí  decorrentes”.  No  mesmo  sentido,  confiram-se  alguns
precedentes do STJ:

“O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido
de  que  as  ações  cautelares  de  exibição  de  documento,  por
possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual,
nos termos do art. 844 do Código de Processo Civil, ensejam, na
hipótese de sua procedência,  a  condenação da  parte  vencida ao
pagamento dos ônus sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do
princípio da causalidade."

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR.  LITIGIOSIDADE
CONFIGURADA.  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS.
CABIMENTO.  1.  Diante  do  Princípio  da  Causalidade  e  da
resistência da parte contrária à pretensão deduzida em juízo, o STJ
já  firmou  o  entendimento  de  que  é  possível  a  condenação  em
honorários advocatícios em Ação Cautelar. 2. Agravo Regimental
não provido.”



No caso, tendo o recorrente provocado o ajuizamento da demanda,
recai sobre ele os ônus de arcar com custas e honorários advocatícios, por força das razões
já apontadas. Já quanto ao valor, entendo que fora arbitrado de maneira proporcional, não
havendo razões para sua minoração.

Expostas  estas  razões,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito,  nego
provimento ao recurso, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos. 

É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

 Presidiu a Sessão Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator), Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 21 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


